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Dé-se a seguinte redagéo ao art. 2° da Medida Proviséria n® 577, de 2012

"Art. 2° Extinta a concessdo, o poder concedente prestara temporariamente o servigo,
diretamente, por meio de 6rgdo, ou, indiretamente, por meio de entidade da administracéo
publica federal cuja atividade seja correlata com a area de energia elétrica, até que novo
concessiondrio seja contratado por licitagédo nas modalidades leildo ou concorréncia.” (NR)

JUSTIFIGAGAO

A emenda tem por objetivo aperfeigoar o texto e buscar maior seguranga juridica na proposicéo,
deixando claro que quando o 6rgdo responsdvel pela prestagdo do servico sera o proprio Poder
Concedente. Para tanto, introduz a expressdo “diretamente”. Também para que, quando do servico seja
prestado por entidade da administragdo publica, que fique claro que esta tenha atividades correlatas com

a darea de energia elétrica.
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